
 

LEI Nº 2.717, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

Altera a Lei Municipal Nº 2.714, de 9 de 

dezembro de 2021 que estima a receita e fixa 

a despesa do Município de Paraisópolis para 

o exercício de 2022 

 

 

O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, por 

seus representantes legais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica incluído na Lei Municipal nº 2.714, de 9 de dezembro de 

2021 o art. 4º-A com a seguinte redação: 

“Art. 4º-A Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 

suplementares, através de decretos, podendo criar, se necessário, categoria 

econômica, modalidade de aplicação, elementos de despesa, e fontes de 

recurso dentro de cada projeto ou atividade, destinado à cobertura de 

despesas ordinárias e/ou vinculadas, até o limite: 

I- do excesso de arrecadação, na forma da legislação vigente; 

II- do superávit financeiro; 

III- de 19% do orçamento do Município, para a Prefeitura, mediante 

anulação total ou parcial de dotações orçamentárias; 

IV- de 19% do Órgão Câmara Municipal, para o Poder Legislativo, 

mediante anulação total ou parcial de dotações orçamentárias; 

V- de 19% do detalhamento de despesa da administração indireta, 

mediante anulação total ou parcial de dotações orçamentárias; 



 

VI - da dotação consignada como Reserva de Contingência. 

1º A inclusão de categoria econômica e de grupo de despesa em projeto, 

atividade ou operação especial constantes da lei orçamentária e de seus 

créditos adicionais, será feita mediante a abertura de créditos 

suplementares, através de decreto do Poder Executivo, respeitados os 

objetivos dos mesmos. 

§2º As alterações nas destinações de recursos poderão ser realizadas 

mediante decreto, desde que devidamente justificadas. 

§3º As realocações de créditos orçamentários que ocorrerem dentro de um 

mesmo órgão, unidade orçamentária, programa de trabalho, ação, 

categoria econômica, grupo de natureza da despesa e modalidade de 

aplicação, não oneram o percentual para abertura de créditos 

suplementares, autorizado no caput.” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 1º de janeiro de 2022. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis, 

aos 25 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

ÉVERTON DE ASSIS FERREIRA 

Prefeito Municipal 

 

  
Certifico que a Lei nº 2.717, de 

25/02/2022 foi publicada na data de 

25/02/2022, no mural do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, 

nos termos da Lei nº 2.433/2015. 

 
 

 

Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 


